
Ofício nº 068/2021 – submeter 
as propostas de alteração do 

Plano Diretor a apreciação deste 
conselho.







Alterações na minuta



Alterações na minuta

• Art. 236, sobre o índice para recuos frontal e lateral



Alterações na minuta

• Correção de formatação de todos artigos, incisos e parágrafos, 
conforme proposta encaminhada pela AMUNESC.



Alterações na minuta

• Correção nos artigos 220 e 222, erro na unidade, está “cm” e o 
correto é “m”



Alterações na minuta

• No Anexo 05 e no art. 184, ZPM está descrito como Zona Preservação 
do Manancial; e nos arts. 207,208, 209 e SubseçãoIII* da SeçãoIII (DA 
ZONA DE PRESERVAÇÃO DO MANANCIAL (ZPM))está descrito como 
Zona de Preservação do Manancial.

• Universalizado todos para ZONA DE PRESERVAÇÃO DO MANANCIAL



Alterações na minuta

Correção de SUBSEÇÃO I PARA SUBSEÇÃO IV



Alterações na minuta



Alterações na minuta



Alterações na minuta



TABELA DE ALTERAÇÕES

Minuta EED art 130 Como funciona com relação a este zoneamento? Pode optar?

Minuta Art.236 §4º Valor proporcional ao IE/2? Ou seria IE apenas reduzido do afastamento lateral (5m)

Minuta Artigos, incisos...

Minuta

art.220 erro 

de digitação 

"cm"

Art. 220 O parâmetro Taxa de Ocupação do Lote (TO) é a porcentagem máxima da área do lote ocupada pela projeção horizontal da 

edificação.....                                                                  As projeções com até 1,20cm (um metro e vinte centímetros) de comprimento de 

beirais, marquises, sacadas....

Minuta

art.222 erro 

de digitação 

"cm"

Art. 222 O parâmetro Coeficiente de Aproveitamento é um parâmetro urbanístico que, multiplicado pela área do lote, indica área 

máxima que pode ser construída....                 As projeções com até 1,20cm (um metro e vinte centímetros) de comprimento de beirais, 

marquises, sacadas....                              

Minuta ZPM
No Anexo 05 e no art. 184, ZPM está descrito como Zona Preservação do Manancial; e nos arts. 207,208, 209 e SubseçãoIII* da SeçãoIII 

(DA ZONA DE PRESERVAÇÃO DO MANANCIAL (ZPM))está descrito como Zona de Preservação do Mancancial.

Minuta
erro de 

seqüencia 

Na Seção III (DA MACROZONA RURAL), do Capítulo III (DO ZONEAMENTO), descreve-se Subseção I (ZIT), Subseção II (ZPA), Subseção 

III (ZPP) aí não sei porque quando vai falar de ZPS começa I denovo, Subseção I (ZPS), Subseção II (ZQ), Subseção III (ZPM);

Minuta Alteração art 311, alterar sequencia ( decreto antes do alvará e colocar taxa 

Minuta Art.99 O paragrafo único - 2 zoneamentos urbanos

Minuta Art.266 O paragrafo único se refere ao inciso III e não ao II como está no texto. OBS. No texto publicado ne aparece inciso. 

Anexo 5 Gabarito da edificações - telhados baixos

Anexo 5 Notas

Anexo 6
E5.b

9603-3/03 - Serviços de sepultamento

9603-3/05 - Serviços de somatoconservação  Poucos zoneamentos permitem esses 2 CNAES

Anexo 6

Alguns usos, Anexo VI. - 3101-2/00-I3.a

1629-3/01-I2.a

4689-3/99-C4.a   4611-7/00     

4754-7/01-C3

Anexo 6

R2.a – EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES TRANSVERSAIS (minha sugestão: EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES NÃO GEMINADAS)“Conjunto de

edificações unifamiliares não geminadas, horizontais, que compartilham uma mesma matrícula em regime de condomínio com até

10 unidades com acesso transversal ao alinhamento”

Anexo 6

R2.b – EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES GEMINADAS DE PEQUENO PORTE - “Conjunto de edificações unifamiliares geminadas, horizontais,

que compartilham uma mesma matrícula em regime de condomínio com até 10 unidades; Com acesso paralelo ou transversal ao

alinhamento”

Anexo 6
R3 – CONDOMÍNIO VERTICAIS DE PEQUENO PORTE – edificações multi fami l iares vertica is em regime de condomínio com até 10 unidades ; (Edi ficação 

assobradada; edi fício de apartamentos)

Anexo 1 Definição subsolo

Dúvidas e alterações no novo PD



Alteração ANEXO 05

• Somente adequação da altura das edificações.

• Inserção de nota sobre as abreviações.



Alteração Anexo 06



Alteração Anexo 06

• Usos alterados de C2 para C3



Alteração Anexo 06

• Usos alterados de S4.e (OFICINAS PESADAS) para S3.f (OFICINAS LEVES)



Alteração Anexo 06

• Usos alterados de E5.b (INSTITUIÇÕES ESPECIAIS) para S4.b (SERVIÇOS 

MÉDICOS E DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE ALTA COMPLEXIDADE)



Alteração Anexo 06

• Usos alterados de I3.a (INDÚSTRIAS DE MÉDIO IMPACTO) para I2.a 
(INDÚSTRIAS LEVES)

• Usos alterados de I5.a (INDÚSTRIAS PESADAS) para I3.a (INDÚSTRIAS 
DE MÉDIO IMPACTO)



Alteração Anexo 06

• Usos alterados de I4.b (AGROSSILVIPASTORIL DE ALTO IMPACTO) para I3.b 
(AGROSSILVIPASTORIL DE MÉDIO IMPACTO)



Alteração Anexo 01

• Inclusão da definição de subsolo


